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LEI COMPLEMENTAR Nº 10&

Altera o art. 34 e acrescenta
parágrafo ao art. 35 da Lei
Complementar nº 12, de 07 de
janeiro de 1975.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. lº - O artigo 34 da Lei Complementar nº 12,
de 07 de janeiro de 1975, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 34 - São anGncios de propaganda as indica-
ções por meio de inscrições, letreiros, tabuletas, dísticos, le-
gendas, cartazes, painéis, placas e faixas visíveis da via pGbli
ca, em locais freqUentados pelo pGblico ou por qualquer forma ei
postos ao pGblico e referentes a estabelecimentos comerciais, in
dGstrias ou profissionais, a empresas, produtos de qualquer espe
cie, de pessoa ou coisa". -

Art. 2º - Fica acrescido ao artigo 35 da Lei Com-
plementar nº 12 um parágrafo, com a seguinte redação:

"Art. 35 - .
§ lº - .

§ 2º - .
§ 3º - O Município, através de seus órgãos compe-

tentes procederá à revisão gramatical do texto publicitário por
técnico habilitado para esse fim, antes de expedição da licença
a que se refere o 'caput' deste artigo".

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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